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ESTADO DE GOIÁS

OFicIO MENSAGEM Nº ePS /2019/CC

Goiânia,ob-S- de /'vO<./6fY)~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA

(;,.. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Assunto: Projeto de lei ordinária que estabelece vedações durante a
vigência do Regime de Recuperação Fiscal

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa

o incluso projeto de lei, que estabelece a vedação, em decorrência do

Regime de Recuperação Fiscal, Da realização de saques em contas de depósitos,
judiciais, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo do fundo de
reserva.

Por meio da Exposição de Motivos nº 77/2019/ECONOMIA (evento

9724545) contida no Processo nº 201900004096108, em trâmite na Secretaria de

Estado da Casa Civil, a secretária de Estado da Economia traz os seguintes



argumentos que demonstram o acerto do projeto, com os quais consinto

passo a transcrever:

"( ...)
Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal -
RRF, arrolados na Lei Complementar 159/2017, especificadamente no
tocante a autorização para privatizar empresas estatais, previsto no inciso I,
do S 1°, do art. 2°, da legislação em destaque, a fim de que os recursos sejam
aplicados no pagamento dos passivos, a saber:

'Art. 2° O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto
de leis do Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal,
por diagnóstico em que se reconhece a situação de desequilíbrio
financeiro e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos
esperados e os prazos para a sua adoção.

~ 1° A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deste artigo deverá
implementar as seguintes medidas:

(...)

VI - a proibição de realizar saques em contas de depósitos judiciais,
ressalvados aqueles permitidos pela Lei Complementar no 151, de 5
agosto de 2015, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo
do fundo de reserva, de modo a assegurar o exato cumprimento do
disposto na referida Lei Complementar;'

Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência anteprojeto de Lei, que
proibi, ressalvado os casos previstos na Lei Complementar 151, de 05 de
agosto de 2015, a utilização de saques dos depósitos judiciais.

Verberamos, como já exposto em manifestações pretéritas, que é de suma
importância o ingresso no RRF, eis que o regime além garantir a contratação
de operações de crédito com garantias da União, permitirá, em todo o período
de vigência do regime e não apenas no prazo franqueado na decisão liminar
na ACO 3262 STF, que o Estado suspenda o pagamento das parcelas dos
contratos de créditos já vigentes, que atualmente comprometem grande parte
do fluxo de caixa mensal.

E, em gozo dos benefícios acima despendidos o Estado de Goiás poderá
alcançar estabilidade financeira, voltar a ter previsibilidade no cumprimento de
seus compromissos, inclusive de pessoal, bem como avançar na implantação
das demais providências que o reconduzirão ao equilíbrio fiscal.

Registramos ainda, que a limitação de acesso aos depósitos judiciais não
comprometerá o fluxo de pagamento de precatórios, eis que o Estado de
Goiás está dentro do cronograma para quitação de todos os débitos vencidos
e que vencerão até dia 31 de dezembro de 2024, atendendo assim o
comando normativo contido no artigo 101, dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

(...)"
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Trata-se, pois, de projeto que integra um conjunto de medidas de

ajuste necessárias ao alcance da completa reorganização financeira que se

tenciona atingir no Estado de Goiás, a despeito de todos os constrangimentos

de ordem orçamentária e financeira enfrentados.

A juridicidade da propositura foi constatada pela Procuradoria-Geral do

Estado, consoante análise materializada no Despacho nº 1737/2019/GAB, que

acompanha o Processo SEI nº 201900004096108.

Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei complementar a essa

Casa Legislativa, na expectativa de vê-lo apreciado e aprovado. Solicito também a

Vossa Excelência, para tanto, que ele tenha a tramitação especial a que se refere o

art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

,J.#'"

SECCI EMGI201900004096108-v2
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PROJETO DE LEI Nº

ESTADO DE GOIÁS

,DE DE DE 2019.

Veda a realização de saques em contas de

depósitos judiciais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a realização de saques em contas de depósitos
judiciais, ressalvados aqueles permitidos pela Lei Complementar federal nº 151, de 5
agosto de 2015, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo do fundo de
reserva, de modo a assegurar o exato cumprimento do referido na Lei Complementar
federal nº 159, de 19 de maio de 2017.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVeRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, de

de 2019, 131º da Repúblic

SECC/EMG.201900004096108.y2
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ESTADO DE GOIÁS

OFicIO MENSAGEM Nº eP5/2019/cc

Goiânia,oZ-S- de /fÁJv6í>?~ de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA

f,,~ Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
:i,,:-/

Palácio Alfredo Nasser

Goiânia/GO

Assunto: Projeto de lei ordinária que estabelece vedações durante a
vigência do Regime de Recuperação Fiscal

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa

o incluso projeto de lei, que estabelece a vedação, em decorrência do

Regime de Recuperação Fiscal, Da realização de saques em contas de depósitos
judiciais, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo do fundo de
reserva.

Por meio da Exposição de Motivos nº 77/2019/ECONOMIA (evento

9724545) contida no Processo n2 201900004096108, em trâmite na Secretaria de

Estado da Casa Civil, a secretária de Estado da Economia traz os seguintes
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argumentos que demonstram o acerto do projeto, com os quais consinto e quAo LE

passo a transcrever:

"( ...)
Considerando os requisitos para adesão ao Regime de Recuperação Fiscal -
RRF, arrolados na Lei Complementar 159/2017, especificadamente no
tocante a autorização para privatizar empresas estatais, previsto no inciso I,
do ~ 1°, do art. 2°, da legislação em destaque, a fim de que os recursos sejam
aplicados no pagamento dos passivos, a saber:

'Art. 2° O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto
de leis do Estado que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal,
por diagnóstico em que se reconhece a situação de desequilíbrio
financeiro e pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos
esperados e os prazos para a sua adoção.

S 1° A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deste artigo deverá
implementar as seguintes medidas:

(...)

VI - a proibição de realizar saques em contas de depósitos judiciais,
ressalvados aqueles permitidos pela Lei Complementar no 151, de 5
agosto de 2015, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo
do fundo de reserva, de modo a assegurar o exato cumprimento do
disposto na referida Lei Complementar;'

Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência anteprojeto de Lei, que
proibi, ressalvado os casos previstos na Lei Complementar 151, de 05 de
agosto de 2015, a utilização de saques dos depósitos judiciais.

Verberamos, como já exposto em manifestações pretéritas, que é de suma
importância o ingresso no RRF, eis que o regime além garantir a contratação
de operações de crédito com garantias da União, permitirá, em todo o período
de vigência do regime e não apenas no prazo franqueado na decisão liminar
na ACO 3262 STF, que o Estado suspenda o pagamento das parcelas dos
contratos de créditos já vigentes, que atualmente comprometem grande parte
do fluxo de caixa mensal.

E, em gozo dos benefícios acima despendidos o Estado de Goiás poderá
alcançar estabilidade financeira, voltar a ter previsibilidade no cumprimento de
seus compromissos, inclusive de pessoal, bem como avançar na implantação
das demais providências que o reconduzirão ao equilíbrio fiscal.

Registramos ainda, que a limitação de acesso aos depósitos judiciais não
comprometerá o fluxo de pagamento de precatórios, eis que o Estado de
Goiás está dentro do cronograma para quitação de todos os débitos vencidos
e que vencerão até dia 31 de dezembro de 2024, atendendo assim o
comando normativo contido no artigo 101, dos Atos das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

(...)"
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Trata-se, pois, de projeto que integra um conjunto de medidas de

ajuste necessárias ao alcance da completa reorganização financeira que se

tenciona atingir no Estado de Goiás, a despeito de todos os constrangimentos

de ordem orçamentária e financeira enfrentados.

A juridicidade da propositura foi constatada pela Procuradoria-Geral do

Estado, consoante análise materializada no Despacho nº 1737/2019/GAB, que

acompanha o Processo SEI nº 201900004096108.

Ante o exposto, envio o anexo projeto de lei complementar a essa

Casa Legislativa, na expectativa de vê-lo apreciado e aprovado. Solicito também a

Vossa Excelência, para tanto, que ele tenha a tramitação especial a que se refere o

art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

/~~~vt) . G~C"~
RONA Q MOS CAIADO

G , nador do Estado

SECCI EMG/201900004096108-v2
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PROJETO DE LEI Nº

ESTADO DE GOIÁS

,DE DE DE 2019.
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Veda a realização de saques em contas de

depósitos judiciais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a realização de saques em contas de depósitos
judiciais, ressalvados aqueles permitidos pela Lei Complementar federal nº 151, de 5
agosto de 2015, enquanto não houver a recomposição do saldo mínimo do fundo de
reserva, de modo a assegurar o exato cumprimento do referido na Lei Complementar
federal nº 159, de 19 de maio de 2017.

Art. 2º'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, de

de 2019, 131º da Repúblic

SECC/ EMG.201900004096108.y2
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